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ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO 

AO NSEAJ/SEMAD 

Processo GDOC nº 0001972/2020 

No transcorrer dos trabalhos de análise quanto à regularidade da prorrogação 
EXCEPICIONAL do SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 13/2015 – SEMAD com vista à 
continuidade na prestação de serviços de telefonia móvel pessoal na modalidade SMP com 
gerenciamento online de todas as linhas móveis contratadas com solução de conectividade sem fio, 
área de registro em todo território nacional para comunicação de voz em via rede móvel, acesso a 
internet, correio eletrônico, por meio de aparelhos móveis e modens USB fornecido em regime de 
comodato, com tecnologia 3G/4G e faturas de plano corporativo, de acordo com as especificações 
e quantidades constantes no anexo I, para atender as necessidades da Prefeitura de Belém. 

Constam as fls. 02 a justificativa para a prorrogação excepcional elaborada pela Diretoria 
DGCC, onde descreve que este serviço é continuo e essencial para a comunicação e o 
desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais nas áreas de segurança, mobilidade 
e saúde, e ainda nas diversas ações de integração do comitê de gerenciamento da pandemia do 
COVID-19 e os órgãos da PMB, informa ainda, que o mencionado contrato já foi prorrogado por 60 
meses, e o processo para nova contratação já está em andamento sob o GDOC nº 1543/2020, 
porém não será concluído em tempo hábil. 

Constam ainda, as despesas de contrato, o manifestação do NUSP, certidões de 
regularidade válidas, manifestação do DARM com encaminhamento da cotação de preço e mapa 
comparativo de preços, e manifestação do NSEAJ favorável ao aditamento,     

   Para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos 
termos do §1°, do art. 11, da Resolução Nº 11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, declaramos 
que fora analisado integralmente o referido processo, com base nas regras insculpidas pela Lei nº. 
8.666/93 art. 57, §4º e demais instrumentos correlatos, pelo que declaramos, ainda, que o mesmo 
se encontra em conformidade; revestido de todas as formalidades legais. 

 

Belém, 17 de abril de 2020. 
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